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Portaria Nº 3710/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a aldaY GoMES MarTiNS, aUXiliar dE ad-
MiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.2883, lotada na Promotoria de Justiça 
almeirim, distrito de Monte dourado, a importância de r$ 1.000,00 (hum 
mil reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de 
aplicação 1º/7 até 29/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 29/7/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 08 de julho de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3711/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a aNa PaUla rEiS MiraNda, aSSESSora 
dE ProMoToria dE JUSTiÇa dE 1ª ENTrÂNcia, Matrícula n.º 999.3178, 
lotada na Promotoria de Justiça de Jacundá, a importância de r$ 800,00 
(oitocentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, perí-
odo de aplicação 1º/7 até 29/7/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-36 - o.S. Terceiros - P. física - r$ 800,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 29/7/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 08 de julho de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 3712/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da PorTaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a lorE TaTiaNa NEriS doS SaNToS, aUXi-
liar dE adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1827, lotada na Promotoria 
de Justiça de colares, a importância de r$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 1º/7 até 
30/8/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 BElÉM, 08 de julho de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
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resoLUÇÃo Nº 004 / 2022–cPJ, de 07 de JULHo de 2022
distribui 1 (um) cargo de Promotor de Justiça de Primeira Entrância para 
compor a Promotoria de Justiça de Vitória do Xingu.
o colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do 
ESTado do Pará, no uso de suas atribuições previstas no art. 23, §§ 2° e 
3°, da lei n° 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de 
fevereiro de 1993, e no art. 21, incisos XXiii e XXV, da lei complementar 
Estadual n° 057 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), de 
6 de julho de 2006, e
coNSidEraNdo que é missão constitucional do Ministério Público do Es-
tado do Pará atuar em cada um dos Municípios que compõem o território 
paraense a fim de promover a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
coNSidEraNdo a premente necessidade da atuação de uma Promotoria 
de Justiça de Primeira Entrância no Município de Vitória do Xingu;
coNSidEraNdo a disponibilidade de cargos de Promotor de Justiça de 
Primeira Entrância não distribuídos e remanescentes dos criados pela lei 
Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 2010;

coNSidEraNdo que, na forma do art. 2º da lei Estadual nº 7.397, de 
2010, a “distribuição e as atribuições dos cargos criados por esta lei serão 
estabelecidas em ato do colégio de Procuradores de Justiça do Ministério 
Público do Estado, mediante proposta do Procurador-Geral de Justiça”;
coNSidEraNdo que, de acordo com o art. 3º da lei Estadual nº 7.397, 
de 2010, o “provimento dos cargos de Promotor de Justiça criados por esta 
lei far-se-á progressivamente, em conformidade com o que dispõe a lei 
nº 8.625 (lei orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro 
de 1993, e a lei complementar Estadual nº 057 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), de 6 de julho de 2006”;
coNSidEraNdo que, conforme o art. 4º da lei Estadual nº 7.397, de 2010, 
as despesas decorrentes da criação de cargos de Promotor de Justiça respei-
tarão “o limite total da despesa com pessoal estabelecido na lei complemen-
tar nº 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 4 de maio de 1997”;
coNSidEraNdo, ainda, o interesse público de racionalizar e socializar as 
múltiplas e absorventes tarefas dos Promotores de Justiça; e
coNSidEraNdo, também, a proposta do Procurador-Geral de Justiça sub-
metida à deliberação do colegiado,
rESolVE:
art. 1° distribuir 01 (um) cargo de Promotor de Justiça de Primeira Entrân-
cia, dentre aqueles criados pela lei Estadual nº 7.397, de 13 de abril de 
2010, para compor a Promotoria de Justiça de Vitória do Xingu, com atua-
ção nos processos e procedimentos, judiciais e extrajudiciais, da comarca 
de Vitória do Xingu e atuação perante a Vara Única de Vitória do Xingu.
art. 2° o cargo de Promotor de Justiça de Vitória do Xingu, distribuído na 
forma do art. 1º desta Resolução, tem as atribuições definidas pela Reso-
lução que dispõe sobre a composição das Promotorias de Justiça com um 
cargo de Promotor de Justiça.
art. 3° o cargo de Promotor de Justiça objeto da presente distribuição 
fica disponibilizado para provimento derivado, mediante certame de remo-
ção, respeitados os critérios e os requisitos previstos na lei n° 8.625, de 
1993; na lei complementar Estadual n° 057, de 2006; e na resolução n° 
001/2009/MP/cSMP.
Parágrafo único. Não havendo interessados no certame de remoção, refe-
renciado no caput, o cargo será disponibilizado para provimento originário, 
mediante nomeação.
art. 4º após o provimento do cargo ora distribuído, o departamento de 
atividades Judiciais fará a adequação do Sistema integrado do Ministério 
Público a fim de possibilitar a redistribuição dos processos em curso nas 
Promotorias de Justiça de altamira, e a vinculação dos procedimentos ao 
cargo da Promotoria de Justiça de Vitória do Xingu, ora distribuído, conva-
lidando o registro de todos os atos finalísticos e comuns praticados pelos 
membros que oficiaram por designação.
art. 5° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala dE SESSÕES do colÉGio dE ProcUradorES dE JUSTiÇa do ES-
Tado do Pará, em 07 de julho de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES
Procurador de Justiça
cláUdio BEZErra dE MElo
Procurador de Justiça
UBiraGilda SilVa PÍMENTEl
Procuradora de Justiça
GEraldo dE MENdoNÇa rocHa
Procurador de Justiça
fraNciSco BarBoSa dE oliVEira
Procurador de Justiça
dUlcEliNda loBaTo PaNToJa
Procuradora de Justiça
MarcoS aNToNio fErrEira daS NEVES
Procurador de Justiça
MariZa MacHado da SilVa liMa
Procuradora de Justiça
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Procurador de Justiça
aNa TErEZa do Socorro da SilVa aBUcaTEr
Procuradora de Justiça
Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS SoUSa
Procuradora de Justiça
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Procuradora de Justiça
Maria TÉrcia áVila BaSToS doS SaNToS
Procuradora de Justiça
HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coSTa
Procurador de Justiça


